
 

 
 

1 Comité Olímpico de Portugal 

PROJETO OLÍMPICO 

EQUESTRE - OBSTÁCULOS 

GRELHA DE INTEGRAÇÃO  

 

INDIVIDUAL 

MEDALHA TOP ELITE ELITE QUALIFICAÇÃO 

1º a 3º em JO 

1º a 3º em CM 

 

4º a 8º em JO 

4º a 8º em CM 

1º a 8º em RM 

 

9º a 16º em JO 

7º a 16º em CM 

1º a 10º em CE 

1º a 16º em RM 

 

2026 

1º a 3º em CM a) 

1º a 3º RM b) 

2 resultados até 6º em GP de 

CSI/CSIO 5* ou 4* 

2027 

1º a 3º lugar no RQO c) 

2 resultados até 6º em GP de 

CSI/CSIO 5* ou 4* 

 

EQUIPAS 

MEDALHA TOP ELITE ELITE QUALIFICAÇÃO 

1º a 3º em JO 

1º a 3º em CM 

 

4º a 8º em JO 

4º a 6º em CM 

 

9º a 16º em JO 

7º a 12º em CM 

1º a 10º em CE e) 

1º a 4º em CM d) 

Qualificação para os JO LA28 

 

Abreviaturas: JO – Jogos Olímpicos; CM – Campeonato do Mundo; CE – Campeonato da Europa; RM – Ranking Mundial FEI; RQO – 

Ranking de Qualificação Olímpica 

 

a) A um atleta por CON/FN do Grupo B, excluindo os atletas dos CON/FN qualificados diretamente para os JO e os 3 CON/FN 

europeus do Grupo A e B classificados imediatamente a seguir na competição de equipas do CM 2026.  

b) Ranking Mundial, contabilizando apenas um atleta por CON/FN do Grupo B, excluindo os atletas dos CON/FN qualificados 

diretamente para os JO LA28 e dos 3 CON/FN europeus do Grupo A e B classificados imediatamente a seguir, na competição de 

equipas CM 2026. Antes da realização do CM 2026, são excluídos os países europeus participantes na competição de Equipas nos 

JO Paris 2024. 

c) Ranking Mundial, contabilizando apenas um atleta por CON/FN do Grupo B, excluindo os países já qualificados para os JO LA28, 

após o CE. Antes da realização do CE, são excluídos os países qualificados para os JO LA28, bem como os 3 países europeus 

classificados imediatamente a seguir, no CM 2026. 

d) Contabilizando apenas as equipas europeias de CON/FN dos Grupos A e B, excluindo os CON/FN qualificados diretamente para 

os JO LA28, por via do CM 2026. 

e) Caso este resultado permita a qualificação para os JO LA28. 

 

 

Regras Específicas 

▪ Classificações e posições de ranking individuais a 3 conjuntos por CON/FN. 

▪ As posições de Ranking de Qualificação Olímpica só serão consideradas, após o Campeonato da Europa de 

2027. Até essa data será sempre utilizado o Ranking Mundial FEI. 

▪ As integrações por via de ranking poderão ocorrer nas seguintes datas: 

o Março, junho, setembro e dezembro de 2026. 

o Março, junho e no mês seguinte à realização do CE 2027. 

 

 


